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Legalidade dos acordos com as Instituições Financeiras

Depósitos Judiciais

 Conforme Processo TC 018.708/2007-4, Acórdão 1623/2010 -
TCU, o Tribunal de Contas da União entende ser perfeitamente
extensível à Justiça do Trabalho a resposta dada à consulta do
Conselho da Justiça Federal - Acordão 1457/2009.
 No mesmo sentido, o TCU, no TC 013.671/2010-3, reconhece
a legalidade das receitas obtidas por meio dos convênios/ajustes
com as Instituições Financeiras, determinando a sua inclusão no
orçamento dos órgãos – Acórdão 2938/2010 - TCU.



Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Determinação do Tribunal de Contas da União

 As receitas provenientes de quaisquer convênios e outros
ajustes devem ser recolhidos à conta única do Tesouro Nacional
(Medida Provisória nº 2.170-36/2001) e as despesas a elas
vinculadas regularmente executadas, segundo a legislação
orçamentária em vigor.

 Observar os princípios da universalidade e publicidade das
receitas e despesas públicas, bem como o da anualidade e
transparência dos orçamentos públicos - Lei 4.320/1964.

Receitas dos Acordos com Bancos X Orçamento
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Remuneração pelas Instituições Financeiras

 Os depositantes são remunerados pela TR + 0,5%.

 Os Tribunais são remunerados conforme negociação com as 
Instituições Financeiras.

Depósitos Judiciais
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Ingresso de Receitas dos Convênios

Procedimentos para cumprir as determinações do TCU
 Orientação do CSJT aos TRT conforme Ofício Circular nº 
007/2010 - CSJT.GP.SE.ASPO.
 Envio das informações pelos Tribunais.
 Envio das informações ao Ministério do Planejamento.
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Proposta Orçamentária 2011
 Limite total para pessoal 258.905.876
 Limite total para benefícios 11.615.689 +
 Limite total para outras atividades 15.405.859 +

Total da Proposta Orçamentária 285.927.424

Convênios com Bancos 3.920.000 +

Total Lei Orçamentária 289.847.424
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Documento de arrecadação
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Documento de arrecadação
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Saldo limite de saque
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Continua
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Continuação do Decreto de 26 de novembro de 2010.



Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Secretaria-Geral do CSJT
Assessoria de Planejamento, Orçamento e Finanças
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